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        Requerimento Nº 888/2026

Súmula: Requer informações do Poder Executivo Municipal na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy –Teco, junto 
a Secretarias competentes, para que sejam realizados estudos sobre a 
possibilidade de concessão de benefício, compensação ou isenção de 
multas de trânsito aos cidadãos que realizarem doação voluntária de 
sangue no município de Itapevi, nos termos da legislação vigente.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Senhor Prefeito 
Marcos Ferreira Godoy –Teco, junto a Secretarias competentes, para que sejam realizados 
estudos sobre a possibilidade de concessão de benefício, compensação ou isenção de multas de 
trânsito aos cidadãos que realizarem doação voluntária de sangue no município de Itapevi, nos 
termos da legislação vigente.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A doação de sangue é um ato voluntário, solidário e essencial para salvar vidas, sendo 
de extrema importância para a manutenção dos estoques dos hemocentros que atendem a 
população. No entanto, a adesão de doadores ainda enfrenta dificuldades, o que torna necessário 
o incentivo por parte do Poder Público.

A concessão de benefícios relacionados a multas de trânsito como forma de incentivo à doação 
de sangue pode estimular a participação da população, fortalecer campanhas de conscientização 
e ampliar o número de doadores regulares, contribuindo diretamente para a saúde pública.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mauricio Alonso Murakami                                   
 (Mauricio Japa)                                                                                                                                
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FEA9U581118083S0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FEA9-U581-1180-83S0
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